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Como outros tipos de assisténcia, explicaremos sobre a Assisténcia Infantil, o Sistema de Seguro de Assisténcia
ao ldoso, Assisténcia a Pessoas Portadoras de Deficiéncia e Assisténcia Social. A apresentagao sera efetuada
tendo como base principalmente o sistema nacional, mas ha regides que oferecem servigos peculiares e,
portanto, pedimos que entrem em contato com a prefeitura ou subprefeitura local ou Escritério de Assisténcia

para o Bem-Estar para obter informacdes.

1 Assisténcia infantil

Estao previstos os seguintes auxilios a criagéo infantil. Ha também regides que oferecem um sistema de
pagamento peculiar. Detalhes podem ser obtidos junto ao setor infantil da prefeitura ou subprefeitura local no
guiché responsavel.

1-1 Auxilio infantil(kodomo teate)

Sistema nacional de auxilio pago ao responsavel pelo sustento da crianga até antes da conclusao da escola

ginasial (até o primeiro dia 31 de margo ap6s completar 15 anos) (Refira-se a H Nascimento e Criacdo de Filhos

3-4 Auxilio infantil (kodomo teate))

1-2 Auxilio familiar

Trata-se de um sistema nacional pelo qual sdo pagos a mée ou ao responsavel que, devido a separagéao ou
falecimento do conjuge, sustenta seu filho sem a ajuda do pai. A partir do dia em que a crianga completar 18 anos,
0 abono é pago até o primeiro dia 31 de margo, mas caso o filho seja portador de alguma deficiéncia, o referido
abono € pago até a idade de 20 anos. O abono familiar € pago também a familia cujo pai é portador de deficiéncia
grave. Ha restricbes dependendo da renda.

1-3 Auxilio familiar especial

Sistema nacional pelo qual o pai ou a mae, ou quem cria a crianga portadora de deficiéncia mental ou fisica com
20 anos incompletos recebe o auxilio familiar especial. Ha restricido dependendo da renda, e o pagamento
somente é feito quando a crianga estiver matriculada numa instituicdo para pessoas portadoras de deficiéncia
fisica ou em instituicdo para criancas portadoras de necessidades especiais.

1-4 Auxilio de assisténcia a crianga portadora de deficiéncia

Sistema nacional pelo qual se paga auxilio a familia com crianga portadora de severa deficiéncia, com 20 anos
incompletos e que necessita de cuidados constantes no dia-a-dia. Sdo objetos desse auxilio as pessoas que
possuem Carteira de Deficiente Fisico Classe 1 ou parte dos que possuem a Carteira de Tratamento A. Ha

restricoes dependendo da renda.
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1-5 Sistema de Auxilio nas despesas médicas de portadores de deficiéncia

psicossomatica severa

Auxilia no valor equivalente as custas pessoais, dentro da faixa de consultas da Lei de Seguros de Saude,

referentes as despesas com pessoa (crianga) portadora de deficiéncia psicossomatica severa. As pessoas alvo

deste auxilio difere conforme a cidade, bairro ou vila onde reside.

1-6 Demais suportes na criagao de filhos

Existem diversos tipos de suporte (refira-se a H Nascimento e Criacdo de Filhos 3 Despesas com o parto e tipos

de ajuda e 5 Criacdo de Filhos)..

@Lista de auxilio relacionada a assisténcia infantil

Tipos de servicos

Destinatario e conteudo

Observacgoes

Auxilio infantil (kodomo teate)

Responsével pelo sustento da crianga até antes da
conclusdo da escola ginasial (até o primeiro dia 31 de margo
apés completar 15 anos)

Auxilio familiar

(1) Mae ou responsavel pela crianga, vivendo separada
do pai por motivo de separagédo ou morte.

(2) Familia cujo chefe (pai) é portador de deficiéncia
severa.

Ha restricdes em
funcdo da renda.
O pagamento é
efetuado até os 20
anos, se a crianga
for portadora de
deficiéncia severa.

Auxilio familiar especial

Pai, mae ou responsével pela criagdo de pessoas com até
20 anos incompletos, portadores de deficiéncia psiquica ou
fisica especifica.

* Limitam—se aos casos em que a crianga frequienta
instituicdo para portadores de deficiéncia fisica ou
instituicdo para portadores de deficiéncia mental.

Ha restricbes em
funcado da renda.

Auxilio de assisténcia a crianga com

deficiéncia

Para os que possuem Carteira de Portadores de Deficiéncia
Fisica Classe 1 ou parte dos que possuem Carteira de
Tratamento Médico A

Ha restricdes em
funcdo da renda.

Sistema de Auxilio as despesas
médicas de portadores de deficiéncia
psicossomatica severa

* Difere conforme a cidade, bairro ou

vila de sua residéncia

Para os que possuem Carteira de Portadores de Deficiéncia
Fisica Classe 1, 2 e 3 ou parte dos que possuem Carteira
de Tratamento A ou B

* Ha restricbes para os que possuem Carteira de
Portadores de Deficiéncia Fisica, Classe 3
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2 Sistema de Seguro de Assisténcia ao Idoso

Sistema que ampara os idosos e aqueles que necessitam de assisténcia (amparo) na velhice. Pessoas com mais
de 40 anos se inscrevem no sistema e pagam prémios de seguro €, quando a necessidade de assisténcia for

reconhecida, podem passar a utilizar os servigos assistenciais, pagando parte das despesas.

2-1 Participantes e prémios de seguro

(1) Podem participar pessoas com mais de 40 anos.

Este sistema é custeado pelos prémios de seguro e pelos impostos. Os prémios de seguro sdo pagos por todas
as pessoas com mais de 65 anos e por todas as pessoas na faixa etaria de 40 a 64 anos que participam do
Seguro Médico (Seguro Nacional de Saude e Seguro de Saude).

Por conseguinte, estrangeiros registrados e com visto para mais de um ano de permanéncia, ou aqueles com
permanéncia reconhecida superior a um ano em fungao de sua situagcao domiciliar, e que tenham mais de 40

anos, estao obrigados a participarem do Seguro de Assisténcia ao ldoso.

» Segurados No. 1 (Participantes): todos os residentes com mais de 65 anos

» Segurados No.2 (Participantes): todos os residentes na faixa de 40 a 64 anos inscritos no Seguro Médico

(2) Prémio de Seguro

Entre o segurado No. 1 (participante) e o Segurado No.2 (participante) ha diferengas com relagéo a forma de
onerar o prémio de seguro, as condigbes para ser beneficiado pelos servigos, entre outras. O prémio de seguro
do Segurado No. 1 (participante) esta subdividido em classes de acordo com as condi¢des de tributacao da
prefeitura ou subprefeitura local. Com relagdo ao Segurado No. 2, esse prémio de seguro é cobrado
cumulativamente, por exemplo, ao prémio de Seguro Saude, como a do Seguro de Saude Nacional. O valor do

prémio depende do seguro saude no qual estiver inscrito.
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2 Sistema de Seguro de Assisténcia ao Idoso
2-2 Para se beneficiar do servigo de assisténcia

(1) Em que circunstancias
Pessoas com mais de 65 anos de idade e que necessitem de assisténcia, ou pessoas entre 40 e 64 anos

necessitando de assisténcia devido a doengas geriatricas especificas (16 tipos de doengas).

(2) Reconhecimento da necessidade de assisténcia

Para se beneficiar dos servigos assistenciais, € necessario apresentar um requerimento a prefeitura local e
submeter-se ao “reconhecimento da necessidade de assisténcia”. Realizada a averiguagdo da necessidade apos
a entrada dos documentos, é fornecido o resultado e o atestado médico, com o grau de necessidade a ser

avaliado na reuniao de reconhecimento da necessidade de assisténcia (7 graus: necessidade de auxilio 1 e 2,

necessidade de assisténcia a idosos de 1 a 5)
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2 Sistema de Seguro de Assisténcia ao Idoso

(3) Lista do sistema de servigos do seguro de assisténcia
O conteudo dos servigos de assisténcia deve ser solicitado na prefeitura ou subprefeitura locai ou nos escritérios

assistenciais.

Servigos de
Classificacao Servicos assistenciais _
prevengao

Assisténcia em
domicilio de
Assisténcia ao idoso por visita domiciliar prevencio
assistencial ao
idoso

Assisténcia em
domicilio para os
Visitas em domicilio para ajuda nos banhos banhos de
prevencao
assistencial

Servico de
enfermagem em
Servicos de enfermagem em domicilio domicilio de
prevencao
assistencial

Servicos de

. . - reabilitacdo em

Servigos em domicilio , . o o
¢ Servicos de reabilitagdo em domicilio domicilio de

prevencao

assistencial

Orientacdo no
controle de

. ~ L tratamento médico
Orientagdo no controle de tratamento médico em casa
em casa de
prevencao
assistencial

Assisténcia na
A e instituicdo de

Assisténcia na instituigdo _
prevencao

assistencial

Reabilitacdo na

e C . instituicdo de
Reabilitacdo na instituicao -
prevengio

assistencial
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Classificagao

Servigos assistenciais

Servigos de

prevengao

Assisténcia no dia—a—dia através de internacdo de curto prazo

Assisténcia médica
através de
internacao de curto
prazo de prevencio
assistencial

Assisténcia no dia—a—dia através de internagdo de curto prazo em
instituicdo especial

Assisténcia no
dia—a—dia através
de internagio de
curto prazo em
instituicdo especial
de prevenciao
assistencial

Assisténcia no dia—a—dia através de internacdo de curto prazo em
instituicdo especial

Assisténcia no
dia—a—dia através
de internacgio de
curto prazo em
instituicdo especial
de prevencao
assistencial

Empréstimo de utensilios assistenciais

Empréstimo de
utensilios
assistenciais de
prevencao
assistencial

Venda de equipamentos assistenciais especiais

Venda de
equipamentos
assistenciais
especiais de
prevencao
assistencial

Auxilio assistencial em domicilio

Servigcos em instituicoes

Instituigao assistencial aos idosos assistidos

Instituicdo de seguro de idosos assistidos

Instituicdo médica do tipo de tratamento médico assistencial

Servigos regionais do tipo

restrito

Assisténcia em domicilio de atendimento noturno

Assisténcia em instituicdo para atendimento a portadores de Alzheimer

Assisténcia em
instituicdo para
atendimento a
portadores de
Alzheimer de
prevencao
assistencial
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Assisténcia em
domicilio
multifuncional de
pequeno porte de
prevencao
assistencial

Assisténcia em domicilio multifuncional de pequeno porte

Assisténcia no
dia—a—dia coletivo
para atendimento a
portadores de
Alzheimer de

Assisténcia no dia—a—dia coletivo para atendimento a portadores de
Alzheimer

prevencao
assistencia

Assisténcia no dia—a—dia dos internados em instituigdo especial
estreitamente regional

Assisténcia no dia—a—dia dos internados em instituicdo para idosos
assistido do tipo estritamente regional

Reparos em

A residéncias de
Reparos em residéncias ~
prevengao

assistencial

Empreendimento de prevengao assistencial

Empreendimento de Auxilio Compreensivo (Centro de Auxilio Compreensivo Regional)
1 Empreendimento de Consulta Compreensiva

2 Empreendimento de Defesa de Direitos

3 Empreendimento de Gestdo Compreensiva e Esporadica

4 Empreendimento de Gestdo de Cuidados Preventivos Assistenciais

Empreendimento voluntério

Fonte: Pesquisa de Idosos da Metropole de Téquio, Fundagéo de Promogao Assistencial Tokyo Fukushi Navigation [Navegacé&o Assistencial

de Téquio]
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3 Assisténcia a portadores de deficiéncia

Diversos tipos de medidas estdo sendo tomados visando a auto-suficiéncia e a inclusédo social de portadores de

deficiéncia.

3-1 Sobre os diversos tipos de cadernetas

Os fisicamente incapazes podem receber a Caderneta de Portadores de Deficiéncia Fisica.

Os intelectualmente incapazes podem receber a Caderneta Médico-Educacional.

Os portadores de doencas psiquicas e que apresentam restricdes sociais e na vida diaria podem receber a
Caderneta de Servigo Social para Portadores de Deficiéncia Mental.

Essas cadernetas permitem usufruir diversos sistemas de servigos, além de dedugdes nos impostos e descontos

em tarifas de transportes.

3-2 Servigos governamentais a portadores de deficiéncia

Tipos de servigos Escopo dos servigos
Auxilio nas custas Auxilio parcial as despesas com tratamento médico (depende do grau de deficiéncia e do contetido
médicas do tratamento).

Subsidios e reparos de Subsidios, reparos e aluguel de cadeiras de rodas, préteses ortopédicas, aparelhos de surdez,
equipamentos bengalas de seguranga para cegos etc. (depende do grau de deficiéncia e das condigées de vida).

- Pagamento de auxilio para os portadores de deficiéncia severa que n3o participem em instituicées
Pagamento do auxilio £ P P q P P

assistenciais (depende da deficiéncia e do seu grau).

3-3 Instituicoes assistenciais

Existem instituicdes para treinamento e apoio aos portadores de deficiéncia.
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4 Protecao a vida diaria

4-1 que é a protecao a vida diaria?

E um sistema que ajuda a auto-suficiéncia de uma familia que tenha perdido seu provedor por falecimento, ou
cujo provedor se encontra enfermo ou ferido, com consequente redugéo ou perda de renda, oferecendo a
protecdo necessaria a essa familia ou a pessoa que esta passando por dificuldades financeiras.

Para receber esse tipo de beneficios é preciso, primeiramente, que cada qual se esforce para viver com
dignidade. Se mesmo assim nao for possivel manter um minimo de condi¢ao de vida, sera dado o inicio a ajuda.
A protecao a vida diaria toma como unidade a familia e tem como regra definir o seu grau e a necessidade ou nao
dele. Uma familia de estrangeiros radicados no Japao pode receber os beneficios desse sistema, conforme a Lei
de Proteg¢ao do Meio de Vida, e como medida de custo, desde que satisfaga as mesmas condigdes das familias
japonesas.

Existem varias condi¢des para usufruir beneficios. Procure, portanto, informagdes junto a prefeitura ou

subprefeitura local.
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4 Protecao a vida diaria

4-2 Tipos de ajuda

Existem os seguintes tipos de beneficios a titulo de protecédo na vida diaria, pagas de acordo com a necessidade.

Tipos de Ajuda para sobrevivéncia

Tipos de ajuda

Escopo

Ajuda cotidiana

Subsidio necessério para satisfazer as necessidades cotidianas como alimentacéo, vestuério etc.

temporaria

AJUda Subsidio necessério para manutencdo de moradia, como aluguel de casa, aluguel de terrenos,
habitacional reparos na casa etc.
Ajuda
. Acompanhando a educac3o obrigatéria, o subsidio para merenda escolar, material escolar etc.
educacional
Ajuda
assistencial ao |Subsidio para cobrir as despesas com servigos assistenciais.
idoso
Ajuda no
Subsidio para receber tratamento médico em hospitais, em instituicdes médicas e medicamentos.
tratamento
Conforme as necessidades especiais, héd as seguintes ajudas:
+ Auxilio parto: custas hospitalares e despesas com materiais de higiene
+ Ajuda em negécios: Despesas para iniciar negécio de pequeno porte ou para aperfeicoamento
. profissional.
Ajuda + Ajuda em funeral: Despesas de cremacgao ou de traslado.

+ Ajuda emergencial: Despesas com roupas, como fraldas e pijamas, utilidades domésticas que
foram extraviadas em tragédias, despesas com condugZo necesséria extraordinariamente, reparos
no imével, depésitos de caugdo necessérios em mudancgas, despesas com preparativos para
ingresso em escola priméria e ginasial etc.

* Para o pagamento existe condigZo especifica e restrigdo do valor.

Outros tipos de

ajuda

» Isencdo de pagamento da conta de dgua e esgoto (valor basico)
= Isencdo do prémio de socorro mituo a desastre de transito

= Passagens gratuitas de &nibus e metrd.

= Isencgdo no pagamento do seguro de pensio nacional

= Isencdo no pagamento por recepcao dos sinais das programacdes da NHK.
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